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Interpelagao Escrita

Ha ja dez anos, ou seja, em 2005, Macau foi inscrito na Lista do
Patriménio Mundial. O “Centro Historico de Macau” ndo sé constitui um
testemunho vivo do seu desenvolvimento histérico, como também é um
importante recurso cultural de Macau, devendo ser protegido de modo seguro
e bem conservado. Contudo, nestes Ultimos anos, as autoridades nao
envidaram os esforgos necessarios para proteger o patrimoénio cultural e
mundial, o que causou incidentes repetidos, como: em 2013, registou-se um
incéndio no Templo de Na Tcha, suspeitando-se de que tenha sido provocado

- por um curto-circuito; em 2014, no “Templo antigo de Chui Long”, sito na Rua
dos Ervanarios, registou-se um caso de furto que surpreendeu a sociedade;
em 2015, foram encontrados grafitos nas paredes de dois itens do patriménio
cultural proximos do Albergue da Santa Casa da Misericordia; no principio do
corrente ano, no terreno em construgdo ao lado da Casa de Lou Kau,
registaram-se varios casos de incéndio e a derrocada de uma parede e, pouco
antes, ja tinha acontecido um incéndio no Templo de A-Ma devido a um
curto-circuito, causando prejuizos graves nas tabuletas e mesas para cuito do
templo. Isto tudo demonstra que a actual “Lei de Salvaguarda do Patriménio
Cultural” ndo consegue salvaguardar verdadeiramente o patriménio cultural,
necessitando da revisdo e alteragdo devidas; as autoridades devem também
reforgar a protecg¢éo e sensibilizagao para salvaguardar o patrimoénio cultural,

particularmente, aperfeicoando as medidas de prevengdo de incéndio nos
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templos com estrutura de madeira.

Ha quem considere que o incéndio ocorrido no Templo de A-Ma foi por
falta de equipamentos contra incéndio, o que facilitou a propagacao do fogo,
provocando estragos e prejuizos. Isto bem demonstra que n&o serviu de ligao
para as autoridades a experiéncia do anterior caso de incéndio no Templo de
Na Tcha, com vista a reforgar a fiscalizagdo e a prevenir os incéndios do
patrimonio cultural, por isso, tém que assumir a responsabilidade pelo
reaparecimento de um incéndio. Na realidade, muitos ifens do patrimonio
cultural de Macau foram construidos com tijolos e madeira, tipo de construgéo
classificado na categoria 3 de retardagao de incéndio, isto €, uma construcéo
de retardagéo de fogo de baixa categoria, ou seja, alto risco de incéndio, por
iss0 mesmo, apenas com fiscalizagdes ocasionais ndo € possivel haver um
efeito perfeito de prevengdo contra incéndios. As autoridades devem adoptar
medidas apropriadas em fungdo da estrutura e composicdo do material de
construgao dos ifens do patriménio, a fim de reforcar a prevengdo contra
incéndios, devendo também elevar a consciéncia de seguranga e manutengéo
do respectivo pessoal de gestao e seguranga, e reforcar os equipamentos e
instalagbes de prevencgédo de fogo, aumentando assim a resisténcia contra
fogos do patriménio.

Para alem disso, as “instrugbes contra incéndios para templos de Macau”
sdo normas facultativas e as mesmas nzo conseguem elevar a capacidade e
tecnicidade do pessoal de gestdo e de seguranga do patriménio nem a

consciéncia de prevengao de fogo, e a “Lei de Salvaguarda do Patriménio
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Cultural” também nao especifica, minuciosamente, as medidas de manutengéo,
protecgado e supervisdo do patriménio, por isso, as autoridades devem fazer
uma analise e avangar com os trabalhos da respectiva revisdo e, de acordo
com as particularidades do patrimonio, estabelecer normas de manutengao
permanente conforme as situagdes concretas, evitando que o precioso
patrimoénio cultural sofra danos por falta de protecgao adequada, dando assim
uma boa proteccao a este patrimbénio da civilizagado humana, de grande

significado histérico.

Sendo assim, interpelo a Administragao sobre o seguinte:

— 1. Os casos de incéndio e sabotagem de itens do patriménio cultural e
mundial, ocorridos nestes Ultimos anos, lesaram também, para além da
cultura histérica valiosa, a imagem do Governo da RAEM. Nesta
situagéo, que medidas dispde o Governo para diminuir a possibilidade
do reaparecimento dos incidentes em causa e reforcar a protecgao
destes recursos historicos valiosos?

2. O Governo deve ponderar transformar as “instru¢des contra incéndios
para templos de Macau”, que sdo normas facultativas, num diploma
legal, concedendo-lhes forga de lei, com vista a assegurar a seguranga
contra incéndio dos templos. O Governo vai fazer isto? Para além disso,
tera o Governo outras medidas para reforcar a supervisdo e prevengao
contra incéndio dos templos?

3. Na “Lei de Salvaguarda do Patriménio Cultural”, ndo constam medidas
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detalhadas de manutengao, protecgdo e supervisdo do patrimoénio
cultural. Nestas circunstancias, o Governo deve rever e alterar o
diploma, com vista a proteger este patriménio da civilizagdo humana, de

grande significado e valor histérico. O Governo vai fazé-lo?

26 de Fevereiro de 2016

A Deputada a Assembleia Legislativa da RAEM,

Leong On Kei
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